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Processo Administrativo nº: 2023044825 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 001/2024 
 

 

Data da Sessão e o Horário: 14/03/2024 às 8:30 horas. 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global  

Modo de Disputa: Aberto e Fechado 

Preferência Me/EPP/Equiparadas: Não (A Licitante 

enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte não fará jus aos 

benefícios previstos na Lei Complementar n.º 123/2006, tendo em vista que 

essa mesma Lei veda, no art. 3º, parágrafo 4º, inciso VIII, esses benefícios para 

empresas de seguros privados.) 

Objeto: Contratação de seguro facultativo para os veículos 

que compõem a frota da Secretaria Municipal de Saúde de 

Catalão – Go, sendo a cobertura compreensiva (total), RCF-v 

(contra terceiros), incluindo a cobertura contra danos morais, 

APP (Acidentes pessoais de passageiros) e danos materiais e 

corporais para terceiros, além de serviços de assistência 24h, 

para 54 veículos, conforme especificações constantes no 

Anexo VI – Termo de Referência e de acordo com as exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

Processo Administrativo nº 2023044825 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE CATALÃO-GO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

03.532.661/0001-56, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, na forma da Lei nº 14.133/2021, e 

demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

 

1. DO OBJETO  

1.1. Contratação de seguro facultativo para os veículos que compõem a frota da 

Secretaria Municipal de Saúde de Catalão – Go, sendo a cobertura compreensiva 

(total), RCF-v (contra terceiros), incluindo a cobertura contra danos morais, APP 

(Acidentes pessoais de passageiros) e danos materiais e corporais para terceiros, além 

de serviços de assistência 24h, para 54 veículos, conforme especificações constantes no 

Anexo VI – Termo de Referência e de acordo com as exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A Licitação será realizada em grupo único, formado por 54 (cinquenta e quatro) 

itens, conforme tabela constante no Termo de Refêrencia, devendo o Licitante oferecer 

proposta para todos os itens que o compõem. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no 

cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas. 

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
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licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 
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2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio (vedação devidamente justificada 

no ETP – Estudo Técnico Preliminar, nos termos do art. 15, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 
2.5.10. corretor de seguros, seja pessoa física ou jurídica (Entendimento do TCU, 

Acórdão nº 600/2015, Plenário, j. em 23.03.2015: “É vedada a intermediação de empresa 

corretora na execução de contrato de seguros adquiridos pela Administração Pública, ainda 

que inexista vínculo formal direto da corretora com o órgão contratante); 

 
2.5.11. Cooperativas, considerando o objeto da licitação, com fundamento 

no art. 24, parágrafo único, do Decreto-Lei n.º 73/1966; 

 

2.5.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 

 

2.5.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 
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2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

3. DO CREDENCIAMENTO  

 

3.1. O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos 

neste Pregão, que se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, obtida no site 

www.comprasnet.gov.br.  

 

3.2. O cadastro no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compra/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão.  

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema da licitação ou da Secretaria Municipal de 

Saúde - Fundo Municipal de Saúde de Catalão-GO por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

 

4.1. Os Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico de 

compras do governo federal – compras.gov.br, a proposta com o preço, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, eis Menor Preço, até o dia 14/03/2024 e o 

horário 08:30 hr/min. 

 

4.2. O Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

 

4.2.1. valor da proposta de preço global anual para a prestação dos serviços 

licitados; 

 

4.2.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência, sem identificação da empresa licitante (a não 

identificação citada trata-se do lançamento – cadastramento no Sistema de Compras, na 

proposta encaminhada via anexo deverá constar todos os dados pleiteados no termo de 

referência, além dos dados de identificação da empresa licitante). 
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4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Licitante. 

 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

 

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. 

 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação; 

 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas. 

 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

4.10.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, sob pena de inabilitação, que: 
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4.10.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.10.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.10.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

4.10.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

 

4.11. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Portal de 

Compras e as especificações técnicas constantes no Anexo VI – Termo de Referência, o 

Licitante deverá obedecer a este último (especificações técnicas anotadas no Termo de 

Referência); 

 

4.12. Havendo discordância entre os preços unitário e total, prevalecerá o segundo, 

devendo o Pregoeiro proceder às correções caso necessário. 

 

4.13. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

4.14. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

 

4.15. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
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de sua desconexão. 

 

4.16. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

 

4.17. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

4.18. Os documentos que compõem a proposta, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, no prazo máximo de 2 

(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, por meio da opção 

Convocação de Anexos. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados, eis dia 14/03/2024 

horário às 08:30 hs/min. 

 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
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5.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 10% (dez por cento). 

 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

 

5.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 

(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 

com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá 

optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor 

lance. 

 

5.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas 

neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem 

de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado 

em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

5.13.1. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa 

de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

 

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

5.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

5.20.1. disputa final, hipóteses em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
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5.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

5.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

 

5.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

 

5.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 

ou, nos casos de licitação realizada por órgão ou entidade do Municipio, no 

território do Estado em que este se localize; 

 

5.21.2. empresas brasileiras; 

 

5.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

 

5.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

n.º 12.187 de 29 de dezembro de 2009. 

 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quiando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
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acompanhada pelos demais licitantes. 

 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

 

5.23. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 

2 (duas) horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. Tal prazo 

será contado a partir da solicitação do pregoeiro no sistema, por meio da opção 

Convocação de Anexos. 

 

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisioriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 3.5 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação. 

 

6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço aceitável da contratação, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. Ainda, não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência, apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável.  

 

6.3.1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 
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6.3.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

 

6.3.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

6.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

 

6.4.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração; 

 

6.4.2. A inexequibilidade, na hipótese acima pontuada, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa 

o valor da proposta e/ou inexistirem custos de oportunidade capazes de 

justificar o vulto da oferta; 

 

6.4.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

6.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

6.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, Convocação de Anexos, no prazo 

de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. Tal prazo será contado a 

partir da solicitação do pregoeiro no sistema; 

 

6.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no subitem anterior a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

 

6.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
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proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 

6.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

 

6.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor; 

 

6.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

 

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

  

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

 

7.3. A participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 
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7.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa 

estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

7.9. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agedado (definido no Termo de Referência - 

item 5. Da Vistoria – Anexo VI deste Edital) de modo que seu agendamento não coincida com 

o agendamento de outros licitantes. 

 

7.9.1. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, poderá substituir a 

declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 
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7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir.  

 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação.  

 

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado 

da solicitação do pregoeiro. 

 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 
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7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e 

 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas; 

 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado 

o prazo disposto no subitem 7.12.1 (Prazo de 02 horas, prorrogável por igual período) 

 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

lavratura da ata. 

 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão; 

 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) 

minutos. 
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8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam; 

 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório; 

 

9.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

10. DA HOMOLOGAÇÃO 

  

10.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos procedimentais 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

11. DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

 

11.1. Após a homologação da licitação, a Empresa Vencedora será convocada para 

assinar o contrato ou documento equivalente, nos termos e prazos definidos no Edital. 

 

11.2. Decorrido o prazo entre a sessão de julgamento e assinatura do contrato, e antes 

da assinatura deste ou aceite do instrumento equivalente, a Administração realizará a 

consulta referente a regularidade fiscal e trabalhista da Empresa Vencedora, cujos 

resultados serão anexados aos autos do processo. 

 

11.3. Nas hipóteses de irregularidade, a Empresa Vencedora deverá regularizar a sua 

situação no prazo de 5 (cinco) dias corridos, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas neste Edital e anexos. 

 

11.4. O Vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data da sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou aceitar o instrumento equivalente, 

conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

 

11.5. O prazo supracitado poderá ser prorrogado por igual período, quando 

solicitado durante o seu transcurso pela parte e, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração, pelo prazo máximo permitido em lei. 

 

11.6. Se o vencedor se recusar, sem motivo justificado a assinar o termo de contrato 
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ou aceitar o instrumento equivalente, dentro do prazo previsto, eis 2 (dois) dias úteis, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação, decaindo o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

contratada que:  

 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de 

quaisquer das obrigações assumidas na contratação;  

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;  

c) fraudar na execução do contrato;  

d) comportar-se de modo inidôneo; ou  

e) cometer fraude fiscal.  

 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à contratada as seguintes sanções:  

 

I) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

II) Multa de: (1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 

por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 

da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; (2) 0,1% 

(um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 

subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; (3) 0,1% (um 

décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; (4) 0,2% a 3,2% por dia sobre 

o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 

2, abaixo; e (5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia 

de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior 

a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 

mailto:cplsaude@catalao.go.gov.br


Estado de Goiás 

Município de Catalão 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

___________________________________________________________________________ 
Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – Bairro São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás 

E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

22 

promover a rescisão do contrato; (6) as penalidades de multa decorrentes de 

fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  

III) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

IV) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 

cinco anos.  

V) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;  

 

12.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “IV” 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa neste Termo de Referência.  

 

12.4. As sanções previstas nos subitens “I”, “III”, “IV” e “V” poderão ser aplicadas à 

contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados.  

 

12.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 

com as tabelas 1 e 2:  

Tabela 1 

 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

 
INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 02 

mailto:cplsaude@catalao.go.gov.br


Estado de Goiás 

Município de Catalão 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

___________________________________________________________________________ 
Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – Bairro São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás 

E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

23 

por dia; 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 Substituir o preposto que se conduza de modo inconveniente ou não 
atenda às necessidades do serviço, por dia; 

01 

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos 
no edital/contrato; 

01 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações da Contratada 

01 

 

12.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, as 

empresas ou profissionais que:  

 

12.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

12.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação;  

12.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

 

12.7.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, e quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 

Município e cobrados judicialmente.  

 

12.8.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.  

 

12.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil.  

 

12.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
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causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 

12.11.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR.  

 

12.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

 

12.13.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

12.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidades 

na aplicação da Lei n.º 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias 

útreis antes da data da abertura do certame. 

 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados 

exclusivamente por meio eletrônico, pelo Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.gov.br, alternativamente, caso o Sistema retro citado estiver instável, 

encaminhar para o e-mail eletrônico cplsaude.go.gov.br (solicitar a confirmação do 

recebimento por parte da Administração, para caracterizar a validade processual do 

ato). 
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13.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE CUSTEARÁ AS DESPESAS: 

 

14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Catalão, por meio do 

Fundo Municipal de Saúde de Catalão – FMS, para o exercício de 2024, na classificação: 

Projeto de Atividade – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Dotação 

Orçamentária – 04.0401.10.122.4029.4281-339039. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

  

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília-DF. 

 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
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dias e horários de expediente na Administração. 

 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, nos endereços 

eletrônicos www.comprasnet.gov.br e www.catalao.go.gov.br. 

 

15.10.1. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados no endereço da Secretaria Municipal de Saúde de 

Catalão-GO, eis: Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – 

Bairro São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás, nos dias úteis, no 

horário das 8 horas às 16 horas. 

 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Compilado dos Documentos que devem ser apresentados – Habilitatórios 

e Observações Importantes; 

b) Anexo II – Modelo de Proposta de Prestação de Serviços 

c) Anexo III – Minuta do Termo de Contrato 

d) Anexo IV – Modelo de Atestado de Vistoria (Vistoria Facultativa) 

e) Anexo V – Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto 

f) Anexo VI – Termo de Referência 

g) Apêndice 1 do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

 

Catalão-GO, 16 de fevereiro de 2024. 

 
Edital elaborado por: MARA CAROLINA GODOI RODRIGUES 

Membro da Comissão de Contratação 
Secretaria de Saúde 

Município de Catalão 
 

 
Edital aprovado por: VELOMAR GONÇALVES RIOS 

Secretário de Saúde 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

Município de Catalão 

mailto:cplsaude@catalao.go.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


Estado de Goiás 

Município de Catalão 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

___________________________________________________________________________ 
Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – Bairro São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás 

E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

27 

ANEXO I 

COMPILADO DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM SER 

APRESENTADOS - HABILITATÓRIOS 

 

Habilitação Jurídica 

 

• Cópia simples da cédula de identidade ou documento equivalente (com foto) do(s) 

sócio(s), proprietário(s) da empresa licitante;  

 

• No caso de empresário individual, inscrição no Registro no Comercial ou a última 

alteração contratual em vigor;  

 

• Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede do licitante, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 

• Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

 

• Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 

agência;  

 

•  Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

 

• Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

 

Os documentos citados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; Prova de 

inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

 

• Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e Prova de Regularidade 

para com a Fazenda Federal, por meio de Certidão unificada expedida Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional (www.pgfn.fazenda.gov.br) e Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br); 

ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União;  

 

• Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por 

meio do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica 

Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento denominado “Situação de 

Regularidade do Empregador”, com prazo de validade em vigor na data de 

encerramento do prazo de entrega dos envelopes;   

 

• Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão em 

relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do 

domicílio ou sede da licitante;   

 

• Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em 

relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da 

licitante;  

 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br; www.csjt.jus.br ou 

www.trt2.jus.br), conforme Lei nº 12.440 de 07/07/2011 e Resolução Administrativa 

TST nº 1470/2011. 

 

Qualificação Econômica-Financeira 
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•  Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da comarca da sede da licitante, emitida no período em até 30 (trinta) 

dias corridos anteriores à data fixada para a entrega dos envelopes. Estão dispensadas 

da apresentação da Certidão de que trata o subitem anterior as licitantes em processo 

de recuperação judicial, desde que apresentem certidão emitida pela instância judicial 

que certifique sua aptidão econômica para tal mister.  

 

Qualificação Técnica 

 

• Comprovação de autorização expressa da Superintendência de Seguros Privados 

(Susep) para funcionamento (Certidão de Regularidade, emitida pela 

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, dentro do prazo de validade) ou a 

indicação de lei federal de criação da sociedade, hipótese em que é dispensada a 

autorização prévia exigida (cf. artigo 8º da Resolução n.º 330/2015 do Conselho 

Nacional de Seguros Privados). 

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

  

• Vistoria Facultativa: A Licitante deverá declarar que tomou conhecimento 

de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação, podendo utilizer para este fim o modelo constante neste Edital. 

 

 

• Apresentação da Proposta: 

 

1)Informar no Sistema Eletrônico o valor Global (valor anual) para disputa de lances. 

2) Junto a proposta indicando o Valor Global, apresentar a Planilha com a relação dos 

Veículos e seus respectivos valores unitários de prêmio e franquia. Constar também a 

descrição das coberturas e seus valores. 

3) O Licitante não poderá apresentar valor da franquia máxima superior ao definido 

no Termo de Referência -Anexo VI deste Edital.  
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 

Apresentamos e submetemos à apreciação deste órgão licitante a nossa proposta de 

preços para a Contratação de seguro facultativo para os veículos que compõem a frota 

da Secretaria Municipal de Saúde de Catalão – Go, sendo a cobertura compreensiva 

(total), RCF-v (contra terceiros), incluindo a cobertura contra danos morais, APP 

(Acidentes pessoais de passageiros) e danos materiais e corporais para terceiros, além 

de serviços de assistência 24h, para 54 veículos, conforme estipulado no Termo de 

Referência, que contêm as especificações técnicas e comerciais que possibilitarão o 

preparo da proposta. 

 
Local e Data: 

Razão Social: 

CNPJ n.º: 

Referências Bancárias para pagamento: Conta n.º         Agência:                    Banco: 

Endereço Completo: 

Telefone: 

Dados do 

Representante 

Legal 

Nome: 

Endereço: 

Profissão: RG n° CPF n° 

E-mail: Tel.: Tel.: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

CÓDIGO 

CATSERV 

QUANTIDADE VALOR TOTAL 
(VALOR ANUAL) 

 

1 Pagamento 

Coberturas 

Seguro Veículos 

Unidade 22764 54 veículos 

Apólice Única 

R$ ... 

 

Declaramos,  

 

a) Conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços prestados de 

acordo com as condições estabelecidas no Edital, o qual conhecemos e aceitamos em 

todos os termos, inclusive quanto ao pagamento e outros. 

b) O prazo de validade MÍNIMA da proposta é de 60 (SESSENTA) DIAS, contados a 

partir da data de sua apresentação e excluídos os prazos recursais previstos na 

legislação em vigor.  

c) Nos preços apresentados consideram-se incluídas todas as despesas, inclusive as de 

escritório, expediente, tributos, encargos de leis sociais, e quaisquer outras despesas 
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acessórias e necessárias não especificadas neste Edital, relativas ao objeto desta 

licitação; 

d) Somos cientes de que não será aceito o pedido para a alteração dos valores 

apresentados por meio desta proposta, sob a alegação de erro, omissão ou quaisquer 

outros pretextos, visto que a indicação e apresentação dos mesmos são de 

responsabilidade nossa; 

e) Temos capacidade técnico-operacional para prestar os serviços de seguro veicular, 

para os quais apresentamos nossa proposta.  

f) Todos os prazos necessários para a realização do objeto serão de acordo com o 

estipulado no Edital e anexos.  

 

Em anexo a esta proposta consta Planilha com a relação dos Veículos e 

seus respectivos valores unitários de prêmio e franquia. Consta também 

a descrição das coberturas e seus valores. 

 

Declaramos ainda estarmos de acordo e cientes com todas as 

exigências estipuladas no Edital.  

 

Catalão, ____ de ______ de _____. 

 

 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(Com carimbo da empresa) 
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ANEXO III 
 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 

VEICULAR Nº __/2023 

 

Termo de Contrato de Prestação de Serviços 

de Seguro Veicular que entre si fazem o 

______ e a Empresa _________.  

 

CONTRATANTE: O _________, pessoa jurídica de direito _______, inscrito no CNPJ 

sob o n° _______, com sede à ____, neste ato representado pelo(a) seu(ua) Gestor(a), 

Sr.(a) _____, brasileiro(a), servidor(a) público(a) municipal, portador(a) do RG nº _____ 

e CPF nº ______, residente e domiciliado(a) nesta cidade de Catalão-GO.  

 

CONTRATADA: O(A) __________ inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº _____, sediado(a) 

na _______, em _____ neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ______, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ______, expedida pela(o) _____, e CPF nº _____ residente e 

domiciliado em _______.  

 

Tendo em vista o que consta no Processo nº 2023044825 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:  

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de seguro facultativo para os 

veículos que compõem a frota da Secretaria Municipal de Saúde de Catalão – Go, 

sendo a cobertura compreensiva (total), RCF-v (contra terceiros), incluindo a cobertura 

contra danos morais, APP (Acidentes pessoais de passageiros) e danos materiais e 

corporais para terceiros, além de serviços de assistência 24h, para 54 veículos, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos que se 

encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este 

instrumento contratual. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório (Pregão nº 

001/2024) e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA:  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início 

na data de .... e encerramento em ..., e somente poderá ser prorrogado nos termos do 

artigo 107 da Lei n.º 14.133/2021. 

2.2. A realização do objeto será iniciada após a assinatura deste contrato e emissão da 

ordem de serviço, estipulando-se como prazo aquele descrito no Termo de Referência. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO:  

3.1. O valor total da contratação é de R$ _______ (___________) que corresponde ao 

prêmio anual pago pela apólice de seguro. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Catalão, por meio do 

Fundo Municipal de Saúde de Catalão (FMS), para o exercício de 2024, na classificação 

abaixo: ..... 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO:  

5.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital e/ou Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE:  

5.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO:  

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela Contratada, é aquele 

previsto no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA:  
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7.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO:  

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

7.1. As sanções relacionadas á execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO:  

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO:  

6.1. A disciplina inerente ao controle e fiscalização da execução contratual é aquela 

prevista no Termo de Referência, anexo do Edital. 

6.2. De acordo com a Portaria nº ___/20___, incumbe ao servidor __________ a 

fiscalização e controle da execução deste contrato, parte integrante do certame. 

 

8. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:  

14. As alterações neste instrumento contratual que forem necessárias para a plena 

execução de suas finalidades, deverão obedecer aos ditames legais contidos no art. 124 

da Lei 14.133/2021 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, sempre 

devidamente fundamentadas e autorizadas pelas partes integrantes do presente pacto. 

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES:  

12.1. É vedado à Contratada:  

12.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira;  

12.3. Interromper a entrega sob alegação de inadimplemento por parte do Contratante, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO:  

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 137 da Lei nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital.  
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14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

14.3. A Contratada reconhece os direitos do Contratante em caso de rescisão 

administrativa prevista no Capítulo VIII - Das Hipóteses de Extinção dos Contratos 

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

14.5. Balanço atualizado dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos em relação ao previsto no Termo de Referência; 

14.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.7. Indenizações e multas. 

 

7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS:  

7.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei n.º 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078/1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e proncípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA – PUBLICAÇÃO:  

15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, seguindo 

o regramento imposto pela Lei n.º 14.133/2021 e TCM/GO. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO:  

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Comarca de Catalão, Estado de Goiás. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes.  

Catalão-GO, ____ de _______ de 2024. 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  

1. ___________________________________________. CPF: __________________  

2. ___________________________________________. CPF: __________________  

 

 

 

 

mailto:cplsaude@catalao.go.gov.br


Estado de Goiás 

Município de Catalão 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

___________________________________________________________________________ 
Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – Bairro São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás 

E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

36 

 

ANEXO IV 
 

MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA (VISTORIA FACULTATIVA) 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 

 

Atesto que a empresa __________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº_________________, por seu representante legal abaixo assinado, Sr.(a) 

__________________, portador(a) do RG nº ___________ e do CPF nº 

______________________, vistoriou  os veículos identificados pelas placas 

___________________________________________________________________________

___, pertencentes a Frota de Veículos da Secretaria Municipal de Saúde – Fundo 

Municipal de Saúde de Catalão – Go, para os fins previstos no Edital e seus anexos. 

 

Local e data 

 

Carimbo e Assinatura do Servidor da Secretaria Municipal de Saúde – Fundo 

Municipal de Saúde de Catalão - GO 

 

 

 

Declaro que me foi dado acesso às instalações e veículos da Secretaria Municipal de 

Saúde – Fundo Municipal de Saúde de Catalão – GO, bem como foram esclarecidas 

todas as questões por mim suscitadas e também que tenho pleno conhecimento de 

todas as dificuldades relacionadas à execução dos serviços objeto do Pregão Eletrônico 

n.º 001/2024. 

 

 

 

Local e data 

 

Carimbo e Assinatura do declarante (empresa) 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 

 

A Empresa (Razão Social da Licitante) __________________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº_________________, por seu representante legal abaixo assinado, 

Sr.(a) __________________, portador(a) do RG nº ___________ e do CPF nº 

______________________, declara para os devidos fins, que possui pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 

assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 

Contratante, relativamente ao objeto do Pregão Eletrônico n.º 001/2024, dispensando 

portanto a realização de vistoria. 

 

Local e data 

 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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